LEI Nº 3051 , DE 11 DE MAIO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo do Estado de Minas Gerais, para implantação de unidade do Corpo de Bombeiros e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Governo do Estado de Minas Gerais para a implantação de unidade do Corpo de Bombeiros no Município, visando   a execução dos  serviços de  prevenção e extinção de incêndios, de busca e salvamento e de prevenção de acidentes.

Parágrafo único Os encargos recíprocos serão estabelecidos, de acordo com o que for convencionado entre as partes, no convênio firmado.

Art. 2º  O Município compromete-se a autorizar o órgão competente do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar a pronunciar-se nos processos referentes à aprovação de projetos e concessão de alvarás para construção, reforma ou conservação de imóveis, os quais, excetuando-se os que se destinam a residências unifamiliares, somente serão aprovados ou expedidos se verificada, pelo mesmo órgão, a fiel observância das normas técnicas.

Art. 3º Os recursos necessários ao atendimento do convênio, reajustados anualmente, serão consignados no orçamento do Município, de acordo com as necessidades

Art. 4º Os serviços de bombeiros locais ficarão integrados ao Sistema Estadual, administrados pelo Comando do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado.

Art. 5º As cláusulas e condições contratuais necessárias deverão obedecer à legislação estadual pertinente.

Art. 6º Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar através de cessão, empréstimo ou comodato área física para acomodação da unidade do Corpo de Bombeiros.

Art. 7º  As despesas necessárias à execução desta lei, correrão à conta das dotações consignadas no orçamento do município, suplementadas se necessário.

Art.  8º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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